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LEI N" 782 DE 02 DE JULHO DD 2024.

ESTABELECE ÁS DTRETREES
MUMCTPAIS PARA ÁS AÇÓES
INFORMATNAS E PALIATNAS SOBRE
A FIBROMIALGIA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO DÍI'MCIPAL DE SAITTA II{ÊS, ESTADO DO MARANHÃO
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÔES LEGAIS, FAÇO SABER QUE A
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA INES APROVA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

AÍt. 1o - Ficam instituidas as Diretrizes Municipal para as AçÕes
Informativas e Paliativas sobre a Fibromialgia e assistência às pessoas
acomeüdas por Íibromialgia no Município de Santa Inês.

AÍt.2" - As diretrizes a que se refere o caput desse artigo se
sutrstalciam em:

| - reúlzaçâo de campanhas de dilrrlgaçáo sotrre as características
da doença e seus sintomas, veiculadas em formatos acessiveis e com
linguagem de fácil entendimento, inclusive nas escolas, para
conscientização de alunos e professores e combate ao bullying,
informando as precauçÕes que devem ser tomadas pelas pessoas
acometidas por fibromialgia e orientações sobre os tratamentos
adequados como suporte aos enfermos e às suas famílias;

II - instituiçáo de parcerias e convênios entre órgáos públicos,
entidades da sociedade civil e empresas privadas, a Íim de produzir
trabalhos conjuntos sobre a doença;

III - adoção por hospitais púbücos de programas no qual
designarão data e local para encontros mensais entre associações e
pacientes diagrrosticados com fibromialgia, para acolhimento e
orientação;

lV - eficiência, humanizaçáo e acessibilidades no atendimento às
pessoas acometidas por hbromialgia.

Art. 3o - Após o primeiro atendimento em unidades básicas de
saúde, postos de saúde, unidades de pronto atendimento e hospitâis,
havendo indícios clinicos de ser o paciente portador da enfermidade
tratada por essâ lei, os exames devem ser priorizados aos casos
suspeitos e, câso conÍirmada a fibromialgia, os portadores deveráo ser
encaminhados aos centros de referência para tratamento por
especialistas.
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Art. 4" - As pessoas acometidas por fibromialgia que se encontrem
em privaçáo de liberdade em quaisquer dos estabelecimentos prisionais,
no município de Santa Inês, deverão ficar em celas separadas nos
períodos de crise da doença com os devidos atendimentos pÉrra o
tratamento.

Art. 5" - O Município de Santa Inês poderá criar, em parceria com
as instituições de ensino superior públicas e particulares, o Cadastro
Municipal de Portadores de Fibromialgiâ, sistema de informaçáo cujos
objetivos são a obtençào de dados epidemiológicos sobre a populaçáo
atingida, facilitar o acompanhamento do tratâmento dos pacientes e
contribuir para o desenvolvimento de pesquisas cientílicas sobre as
doenças,

Art. 6" - As âçóes previstas no ârtigo 2" serão intensificadas
anualmente, durante todo o mês de maio e, especialmente, no dia 12
deste mês, a ser instituido como o Dia Municipal da Fibromialgia,
fazendo parte das campanhas de conscientizaçáo veiculadas em
formatos acessíveis e com linguagem de fácil entendimento.

Art. 7" - As empresas públicas, empresas concessionárias de
serviços públicos e empresas privadas poderão dispensar, durante todo
horário de expediente, âtendimento prioritário às pessoas acometidas
por Íibromialgia.

Art. 8o - O Poder Executivo Municipal poderá buscar meios de
garantir o âcesso dos pacientes às medicaçôes de comprovada eficácia
no controle da Fibromialgra, via Farmácia Municipal, aos fármacos
Íinalciados pelo erário.

Parágrafo único - A distribuiçáo dos fármacos que poderáo ser
disponibilizados pelo Poder Execuüvo Municipal considerará a dosagem
ajustada individua.lmente, sendo garantida por meio de fornecimento
direto da medicação, mediante apresentaçâo do receituário.

Parágrafo único - A distribuição dos fármacos que poderáo ser
disponibilizados pelo Poder Fúblico considerará a dosagem ajustada
individualmente, sendo garaltida por meio de fornecimento direto da
medicação, medialte apresentaçáo do receituário.

Art. 9" - Nos casos de impossibilidade de fornecimento dos
medicamentos utilizados no tratamento da Fibromialgia pela Farmácia
Municipal, o Município de Santa Inês, se houver disponibilidade
financeira, realizar o ressarcimento dos gastos realizados pelos
pacientes com a medicação temporariamente indisponÍvel.

§1'- O ressarcimento pela compra de medicamentos só poderá ser
do mediante comprovação por meio hábil, devendo ser a nota
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fiscal de qualquer estabelecimento que comercialize fármacos
devidamente individualizada com a numeraçáo do Cadastro de Pessoa
Fisica - CPF e do Documento de Identidade do paciente.

§2" - Uma vez apresentada a documentaçáo hábil ao processo de
dispensaçâo dos medicamentos junto ao Sistema Único de Saúde, o
tempo para a primeira dispensaçáo não poderá ser superior a 10 dias;

Art. 10 - As despesas decorrentes da execuçáo desta Lei ocorrerào
por contâ das dotaçÕes orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.

Art. I I - Esta Lei entra em vigor após 60 (sessenta) dias da data de sua
publicaçào

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS, ESTADO
DO MARANHÃO, EM 02 DE JULHO DE 2024.
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Luis Felipe Oliveira de Carwalho
Prefeito finniçipgl
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